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Estado de Santa Catarina
CÂMARA MUNICIPAL DE SCHROEDER 
[bookmark: _Hlk32246896]COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO

ATA 002/2025

Aos três dias do mês de março de dois mil e vinte e cinco, às treze horas, no Plenário da Câmara Municipal de Schroeder, reuniram-se os integrantes da Comissão de Finanças e Orçamento, com a participação da Assessora Legislativa desta Casa. Presentes os vereadores Adriano Dias Furtado, Guerino Ferreira e Marcos Zils, e a servidora Jeneffer Mayara da Luz. A Assessora Legislativa, deu boas vindas a todos e, por haver quórum regimental, iniciou-se a reunião ordinária, sendo deliberado sobre a seguinte pauta: 1) PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 1/2025: Sobre esse projeto, a assessora legislativa informou que foi enviado ao Executivo o Ofício n.º 68/2025, do qual ainda não houve retorno, deliberando a comissão pelo adiamento do parecer, aguardando a resposta do Executivo quanto ao estudo de impacto financeiro solicitado; 2) PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 2/2025: Dando continuidade à análise desse projeto, a Comissão havia verificado que nos últimos anos houve aumento de níveis salariais para adequação ao piso e posterior aplicação da revisão geral anual (RGA), porém, nesse projeto atual não há alteração de nível, sendo informado pelo Executivo que apenas haveria o RGA, o que já garantiria o cumprimento do piso salarial de dois salários mínimos, tendo em vista que seria aplicada a retroatividade dos valores. O presidente informou que realizou consulta ao sindicato e ao Tribunal de Contas de Santa Catarina, sendo que o TCE/SC limitou-se a reforçar a obrigação do município de cumprir o piso mínimo, e o sindicato, manifestou-se favoravelmente ao projeto, alinhado às reivindicações da categoria junto ao Executivo. Deste modo, a Comissão entendeu que não há impedimentos para a aprovação do projeto, deliberando parecer favorável. Além disso, foi discutida a possibilidade de revisão da data-base do funcionalismo público, atualmente em abril, para evitar atrasos e dificuldades na concessão de reajustes, especialmente em períodos eleitorais. Sem mais a tratar, eu, Jeneffer Mayara da Luz, Assessora Legislativa da Câmara Municipal de Schroeder, estando presente como a servidora incumbida de assessorar a comissão, lavro a presente ata, lida por mim e assinada por todos. Schroeder, SC, 03 de março de 2025.
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